
íV}Uh}ICíPIO DT SüBftAL

Cíimsr* *{unicip*l de §obrxí

PüRTARiÃ Ns 1054/2025

ü Sr. Presidente cla Câmara Municipaide Sobrai, no uso das atribuições {egais que
lhe cr:nfere o Art. 19 Parágraf* uúniec,, ineiso XXX r{* ftegin'lento lnterno da fâmara
Municipal de Sobral e o Art. 72 lnciso ll cia lei ürgânica do lüunicípio, CCINCEDE:

Gi'atificação por Ativldade Admlnistrativa 6 (GAA6J, ao{a) servidor{a} APOLONIA

CASTELO BR.ANCO DA.NIIEL RICHARD, prei.,lsta enr Lei t'lunicipal ns 2588- de 30 de

abriI de 2025, com efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇO DA CÂIVARA t'tUI\tC am flÇ .{o m-i^ ^la lí1l(Ciil UJ UL llrqlV uL âvâJ,

S JUN IOR
ôrÀITrrnr_)turt\ tf

Plenário: Praça D*m Jerônimo, §ll! - Centrc - etP: 62.S10-330

A*cxo: Gerardo Cristi** tulenezes - Rua Conselheiro ftcdri*ues J*nior, §/&l - C§F: S2.[1&445 - Fax (s8] 3677.7tr1 - Fone: {8s} 3677.7§0s

tn i§rÊr.cãmârá§obral-ce. gov. br


